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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA 
DO TURVO. 

Ref. Processo n. 009/2017 

PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: Parecer sobre abertura de processo para 
aquisição e instalação de divisórias de paredes e 
prateleiras para almoxarifado de serviços gerais e copa. 

Trata-se de encaminhamento para parecer jurídico sobre 

abertura de processo administrativo para aquisição e instalação de divisórias de 

paredes e prateleiras para almoxarifado de serviços gerais e copa. 

O processo administrativo atende as etapas que preceitua a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas modificações, estando de acordo com os princípios e 

normas legais. 

Foram realizadas pesquisas de preço para aquisição dos bens 

em questão. O setor contábil expediu parecer contemplando disponibilidade de 

orçamento para essa contratação proposta, com processo regido pela Lei de 

Licitações, por legislação complementar e Dotação Orçamentária prevista na Lei 

Orçamentária do Município, com os recursos disponíveis mediante reserva de dotação 

orçamentária. 

Visto que o valor estimado, conforme os cotados em 

orçamentos, não ultrapassa o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), há que se atentar 

para os princípios norteadores das licitações no tocante à eficiência e economicidade e 
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à razoabilidade. Jamais a dispensa de licitação pode facilitar ou contribuir para que o 

processo de escolha da prestadora de serviço não seja segundo o interesse público. 

O inciso li do art. 24, da Lei nº 8666/93 permite a dispensa em 

função do valor do contrato, caso o valor global do contrato não atinja o valor limite 

previsto no dispositivo legal. 

Atendendo solicitação da Diretoria Geral manifesto-me na 

concordância da aplicação da dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, li da Lei 

nº 8.666/93, objetivando por meio do menor preço a aquisição do serviço, por se tratar 

de compra no valor inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais) conforme critérios dispostos 

pelo legislador infraconstitucional mais adequado ao caso em tela. 

É o parecer, smj. 

Barra do Turvo, 10 de maio de 2017 
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L .,._'HDTSIO DE SOUZ-A 
DOR-LEGISLATIVO MUNICIPAL 

OAB/SP 365.327/S 
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2017-5-16 Comprovante de Transferência 

~ Santander Internet Banking 

• Transferências entre Contas do mesmo banco > DE CONTA CORRENTE PARA CONTA ""\ 
CORRENTE l 

-

45-
CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO Agência: 0404 Conta Corrente: 000053_3 

Conta Corrente de Origem: 

Nº Agência Conta Remetente 

0404 45000053-3 CAMARA MUNICPAL DE BARRA DO TURVO 

Conta Corrente de Destino: 

Destinatário~ Nº Agência 

0404 

Conta 

01004452-0 KETISLEY APARECDA FREITl~ LESS 

Finalidade: Data da transferência: VALOR: 

Crédito em Conta Corrente 16/05/2017 R$ 3.038,00 

O crédito na conta destino ocorrerá no dia 16/05/2017 

Transação exdusiva para transferência entre contas do mesmo banco. 

Data/Hora da Transação: 16/05/2017 - 16:11h 

Autenticação Bancária: 235fi93CC6268A65148EA969 

Superlinha 4004-3535 (capitais e Regiões 
Metropolitanas) 
0800-702-3535 (Demais Localidades) 

Imprimir 

SAC 0800-762-77n 
Ouvidoria 0800-726-0322 

https://www.santandernetibe.can.br/Paginas/TransferenciaTEDfrransf-Popup.asp 1/ 
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Almnrimir a Matéria 

MUNIC(PIO DE BARRA DO TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
11.flJNICÍPIO DE BARRA DO TURVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 
TERMO DE RATIHCAÇÃ0 DE DISPENSA DE LIOTAÇÃ0 

Elcio Silva Reis, Presidente da Câmara Municipal de Barra do Turvo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as informações, 
pareceres e documentos contidos no Processo de Licilação n. 009 / 
2017 de 17 de abril de 2017, RATIFICA a Dispensa de Licitação a 
favor da Empresa KETISLEY APARECIDA FREITAS LESSA, 
CNPJ 22.855.293/001-21, Consttução e instalação de divisórias de 
paredes, pinturas de paredes e prsteleiras para almoxarifado de serviços 
gerais e copa, no Valor de RS 3.080,00 (1res mil e oitenia reais), em 
conformidade com a Lei Federal n. 8666193, que sera pago com a 
seguinte Dotação Orçama,tária prevista na Lei Orçamentária do 
Município - Lei Municipal n. 564/2016, de 30/12/2016, conforme 
solicilação dirigida ao setor contábil e anexada oeste, com a seguinte 
classificação econômica: 
0l.031.0001.2002.0000 - Manulalção das Atividades Legislativas; 
Ficha 012 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Ten:dros - Pessoa 
Jurídica; 
3.3.90.39.16 - Manutenção e conservação de bens imóveis. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Barra do Turvo, 03 de maio de 2017. 

ELCIOSILVA REIS 
Presidente 

Publicado por. 
Eni Maria dos Santos 

Código ldentlfkador:9CA3B9B0 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Muoicípios do Estado 
de São Paulo no dia25/0S/2017. Edição 1526 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomuoicipal.eom.br/apm/ 
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